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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 302/2022
Referência: 2646783/2022
Interessado: CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE MANAUS - CEULM/ULBRA

EMENTA: Defere A IES CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE MANAUS - CEULM/ULBRA solicita a REVISÃO DE SEU
REGISTRO neste Conselho Regional, para fins de Representatividade no Plenário do Crea/AM, com base nos artigos 59 e 62 da Lei
Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
registro de instituição de ensino Centro Universitario Luterano De Manaus - Ceulm/ulbra, Considerando as disposições a seguir da
Resolução nº 1.070/15 do CONFEA, que "Dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro das instituições de
ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas e dá outras providências.": CAPÍTULO I DO REGISTRO E DA
REVISÃO DE REGISTRO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO Seção II Da Revisão de Registro Art. 9° O Crea procederá anualmente
à revisão do registro das instituições de ensino, com o objetivo de atualizar as informações constantes de seus registros. Art. 10.
Para revisão de seu registro, a instituição de ensino deverá encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou
cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos: I - alterações estatutárias ou regimentais
ocorridas após o registro ou a última revisão de registro, devidamente acompanhadas da aprovação pelo órgão competente do
sistema de ensino e não atualizadas perante o Crea, se houver; II - ato de recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo
órgão oficial competente, se houver; e III - ato vigente de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento de cada curso
ministrado nas áreas de formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, expedido pelo órgão competente do sistema
de ensino. Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá ser aprovada pelo Plenário do Crea. Parágrafo único. No
caso em que seja verificada alteração na denominação da instituição de ensino, na sua organização acadêmica ou em seu vínculo
com a entidade mantenedora as alterações deverão constar explícitas da decisão plenária do Regional.  Analisando as
documentações apresentadas, de acordo com os incisos I ao III do Artigo 10 mencionado anteriormente, verificam-se em anexo.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO
do REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO da Instituição de Ensino Superior CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO
DE MANAUS - CEULM/ULBRA, para fins de representatividade no Plenário do Crea/AM, considerando o cumprimento da Resolução
nº 1.070/15 do CONFEA, que "Dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro das instituições de ensino e das
entidades de classe de profissionais nos Creas e dá outras providências". Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário
do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles
Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente),
Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio
Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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